PROCESSO Nº 70005081377 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 
VINCULADO: 108213902

SUSCITANTE: 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça

RELATOR: DesEMBARGADOR VASCO DELLA GIUSTINA

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Art. 131, § 2º, do CTB. Exigência de pagamento de multa de trânsito para obter licenciamento de veículo. Constitucionalidade. Núcleo essencial do direito de propriedade e de livre circulação garantido. Interpretação do dispositivo legal conforme ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição. Improcedência do incidente.

1. Nos autos da ação ordinária movida por JOSÉ CARLOS MERLIN TOMAZINI contra o DETRAN-RS, suscitou-se, em julgamento de agravo de instrumento, incidente de inconstitucionalidade relativamente ao disposto no art. 131, § 2º, do Código de Trânsito Brasileiro, que condiciona o licenciamento de veículo ao prévio pagamento de multas de trânsito.

Segundo é sustentado pela Câmara Cível, tal dispositivo ofenderia o disposto no art. 5º, XXXV, da Constituição, por constituir meio indireto de cobrança. 

Vieram os autos, para parecer do Ministério Público. 

É o relatório.

2. Dispõe o art. 131, § 2º, do CTB:

“O veículo somente será considerado licenciado estando quitados os débitos relativos a tributos, encargos e multas de trânsito e ambientais, vinculados ao veículo, independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas.”


Apesar de o incidente ter sido suscitado apenas relativamente à possível ofensa ao art. 5º, XXXV, da Constituição, também foi indicado malferimento ao art. 5º, XXII e XV, da Constituição no parecer do Ministério Público de 2º Grau. Ter-se-ia, assim, possível contrariedade ao direito de acesso ao Poder Judiciário e ao direito de propriedade e de livre locomoção.


Quanto ao direito de propriedade, não se verifica lesão alguma à ordem jurídico-constitucional.


Com efeito, o direito de propriedade não pode ser entendido, segundo Perez Luño, “en terminos abstractos e intemporales” (em “Derechos Humanos, Estado de Derecho y Constitución”, 6ª ed., Madrid, Editorial Tecnos, 1999, p. 406). E, modernamente, a propriedade, em todas as Constituições ocidentais, está condicionada à sua função social, não mais existindo como direito ilimitado e pré-estatal.


Desse modo, são inúmeras as limitações ou restrições que podem ser impostas ao direito de propriedade pela legislação infraconstitucional, desde que preservado o seu núcleo essencial. Nesse sentido, há a tributação em geral, a desapropriação, o poder de polícia, as requisições, entre tantas outras.


Constrições a bens privados, nessa linha de argumentação, não seriam ofensivos à Constituição, se garantido o direito de gozar e fruir da propriedade por seu titular. Em sendo assim, condicionar o licenciamento de veículos ao prévio pagamento de multas de trânsito em nada afetaria a titularidade do direito de propriedade sobre tal bem, nem sua disposição. Ora, satisfeita a obrigação legal, o titular poderia voltar a, livremente, usar o veículo. Seria, até mesmo, irracional que o Poder Público, dispondo dessa forma de controle de pagamento de multas de trânsito, tivesse de buscar na via judicial – já saturada de demandas – a cobrança do crédito pela infração. Trata-se, em verdade, de política legislativa, integralmente adequada ao Estado de Direito.


Por outro lado, no que toca ao direito de livre locomoção, não é, “data venia”, a eventual constrição a veículo automotor que constituirá obstáculo ao exercício de tal direito fundamental.


Sobre essas questões, a 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça Paulista, com pertinência, decidiu que, “quando a lei federal impõe a quitação das multas, como condição para expedição do novo certificado de registro ou para o licenciamento anual, não está afetando a propriedade, mas disciplinando o trânsito do mesmo pelas vias públicas. Por isso, o condicionamento de tais atos ao prévio recolhimento das multas não restringe o direito de propriedade, não tem qualquer caráter confiscatório e nem impede o acesso à jurisdição” (RT 780/231).


Já no que toca à possível ofensa ao art. 5º, XXXV, da Constituição, a questão apresenta-se mais delicada.


De fato, como já indicado, condicionar o licenciamento de veículo ao prévio pagamento de multas por infrações de trânsito não atingiria o núcleo essencial do direito de propriedade constitucionalmente garantido – e menos ainda do direito à livre locomoção. Contudo, para que se efetive tal exigência, impende que a sanção de trânsito já esteja consolidada, com a prévia notificação do devedor.

 
Veja-se a lição de Arnaldo Rizzardo:

“Enquanto não se der o pagamento do IPVA, das multas e outros encargos, não se efetiva o licenciamento. Todavia, em casos de multa, deverá estar consolidada ou decidida, com a prévia notificação do devedor e a possibilidade dos meios de defesa. Tendo havido apenas a lavratura do auto de infração, sem a posterior homologação pela autoridade competente, não se torna exigível a multa. Considerando que o licenciamento é condição para o veículo circular, não se admite a negativa em fornecer o certificado, se atingida a época da respectiva renovação, e não obedecidas as formalidades para firmar a exigibilidade da cominação. Arbitrária a atitude em condicionar a licença ao pagamento, se a notificação ocorre no momento em que se providencia aquela” (em “Comentários ao Código de Trânsito Brasileiro”, São Paulo, RT, 1998, p. 393).


Essa questão, porém, não se afigura pertinente ao âmbito constitucional, já tendo sido solvida pelo Superior Tribunal de Justiça, no campo infraconstitucional, através da Súmula nº 127, do seguinte teor:

“É ilegal condicionar a renovação da licença de veículo ao pagamento da multa, da qual o infrator não foi notificado.”


Portanto, se é certo que o Poder Público pode valer-se do disposto no art. 131, § 2º, do CTB, como meio de racionalizar e agilizar a cobrança da multa, não pode impedir o licenciamento em inexistindo prévia notificação ao infrator.


Por outro lado, havendo discussão judicial acerca da sanção decorrente de infração de trânsito, também resta vedada a exigência de seu pagamento como condição para o licenciamento, pois isso significaria desrespeito ao art. 5º, XXXV, da Constituição.


Igual entendimento pode ser adotado relativamente ao disposto no art. 5º, LIV e LV, da Constituição, para a esfera administrativa. Ou seja, até mesmo eventual discussão administrativa sobre o cabimento da multa impede que a sanção se torne obstáculo ao licenciamento do veículo. Caso contrário, ter-se-ia meio indireto de cobrança de crédito do Poder Público, em ofensa à Constituição.


Aliás, o Superior Tribunal de Justiça já entendeu que a interposição de recurso administrativo impede que o pagamento da multa seja exigido como condição para renovação da licença de veículo (REsp 249.078/MG, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Netto, RSTJ 136/189).


Do que foi dito verifica-se que o dispositivo legal, em si, não revela contrariedade à Constituição. Apenas há que se restringir as hipóteses de sua aplicação, através de sua interpretação conforme à Lei Maior, já que o juízo de nulidade da lei há de ocorrer apenas “beyond all reasonable doubt”. Trata-se de técnica de jurisdição constitucional, desenvolvida sobretudo na Alemanha na segunda metade do Século 20, mas já acolhida pelo Supremo Tribunal Federal.


Pela interpretação conforme à Constituição, preserva-se a integralidade do texto legal, mas condiciona-se a aplicação à sua compatibilidade com a Constituição, através da irradiação das regras e princípios nesta previstos. Não há redução do texto da norma infraconstitucional.


Desse modo, pode-se entender que o disposto no art. 131, § 2º, do CTB é constitucional, desde que sua aplicação respeite os direitos fundamentais garantidos no art. 5º, XXXV, LIV e LV, da CF. Ou seja, havendo discussão judicial ou administrativa acerca da sanção imposta, o licenciamento do veículo não pode restar condicionado ao pagamento da multa respectiva.

3. Isto posto, manifesta-se o Ministério Público pela improcedência do presente incidente, desde que em sua aplicação o art. 131, § 2º, do Código de Trânsito Brasileiro seja interpretado conforme à Constituição, com respeito às garantias previstas no art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Lei Maior.

Porto Alegre, 02 de outubro de 2002.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

BHJ/MPM

SUBJUR N.º 14498/02

PAGE  
6

